
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

MENSAGEM GP NO 	/2014. 

Cabedelo/PB, em 25 de novembro de 2014. 

Senhor Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as), 

Tenho a honra de submeter a elevada consideracAo dessa Augusta 
Casa Legislativa, o PROJETO DE LEI que 'DENOMINA CRED-CIDADAO 0 
PROGRAMA INSTITUIDO PELA LEI No 1.637, DE 09 DE JULHO DE 2013 
ALTERA E ACRESCENTAM DISPOSITIVOS, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

Th 	 Em linhas gerais, o presente Projeto de Lei, altera a redação do Art, 1°. 
Caput e Parágrafo Unico, Art. 2 0, Art. 3 0 , inciso I do Art. 5°, Art. 6°, Art. 9°, inciso IV 
do Art. 11, Art. 12, Art. 13, Art. 19 e Paragrafo Unico do Art. 20, da Lei n° 1.637, de 09 
de juiho de 2013, e acrescenta o inciso VI e o § 3° ao Art. 5° e os Art. 20-A e 20-B ao 
Art. 20. 

De imediato, verifico a salutar irnportãncia desta propositura, tendo 
em vista a ampla necessidade de resgatar a cidadania das famulias em estágio de pobreza 
e extrerna pobreza, por meio de auxIlio financeiro mensal, corn o intuito das mesmas 
subsidiar as suas necessidades mmnimas de sobrevivëncia. 

Oportuno destacar que as referidas alteraçôes visam, também, atender 
o Requerimento n° 198/2014, da Vereadora Jacqueline Monteiro, aprovado por esta 
Casa Legislativa na SessAo Ordinária do dia I I de novembro do corrente ano, no 
sentido de dar major operacionalizacAo a Lei. 

Nestas condiçöes, conto corn o apoio unânime dos Senhores(as) 
• 	Vereadores(as) que compôem essa Câmara Municipal, para aprovacão desta proposicAo, 

urna vez que a matéria e de intesseüblico rele ante e inquestionável. 

Na oport\iniade\ renovo a Vossa Excelência e aos nobres 
Vereadores(as), protestos\Ie 14'açIoespeto e consideraçAo. 
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Ao ExcelentIssimo Senhor. 
Vereador Lucas Santino da Silva 
MD. Presidente da 
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DENOMINA 	CRED-CIDADAO Sacrrk 

PROGRAMA INSTITUIDO PELA LEI No 
1.637, DE 09 DE JULHO DE 2013 
ALTERA E ACRESCENTAM 
DISPOSITIVOS, E DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

n 

A 
CAmara 

tnicipal decreta: 

Art. 1° 0 Art, 1°, Caput e Parágrafo Unico, Art, 2 0, Art, 3°, inciso I do 
Art. 50, Art. 60, Art. 9°, inciso IV do Art. 11, Art. 12, Art. 13, Art. 19 e Paragrafo Unico 
do Art. 20, da Lei n° 1.637, de 09 dejuiho de 2013, passarn a vigorar corn as seguintes 
alteracOes: 

"Art. 10  Fica criado, no âmbito da politica assistencial da 
Prefeitura Municipal de Cabedelo. o Programa CRED-CIDADAO, 
destinado as açOes de transferência de renda corn condicionalidades 
previstas nesta Lei e ern demais reu1amentaç6es. 

Parágrafo ñnico A concessAo dos beneficios do Programa 
CRED-CIDADAO pela Prefeitura Municipal de Cabedelo tern 
caráter temporário e nâo gera o direito adquirido. 

Art. 2°  0 Programa CRED-CIDADAO, programa municipal 
de transferéncia de renda, tern por objetivo resgatar a cidadania das 
familias em estágio de pobreza e extrema pobreza, por meio de 
auxllio financeiro mensal, corn o intuito das mesmas subsidiar as 
suas necessidades mInimas de sobrevivência. 

Art. 300  Programa CRED-CIDADAO tern como püblico alvo 
as familias de baixa renda, caracterizadas pelo atendimento dos pré-
requisitos elencados nesta Lei. bern como em seu regulamento, 
advindo do Poder Executivo. 

Art. 54)  ................................................................................... 

I - comprovar renda per C( i/ntu mensal de ate 1/2 do salário 
mInimo vigente no Pals; 
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Art. 6°  0 auxIlio financeiro mensal Básico, tratado no art. 4 0 . 
inciso I desta Lei, será concedido no valor mInimo de RS 100,00 (cern 
reais) a cada famIlia que atenda aos requisitos desta Lei, bern como de 
seu regulamento. 

Art. 9°  0 Grupo Familiar beneficiário do Programa CRED-
CTDADAO será descredenciado nas seguintes hipóteses: 

	

-Th 	
Art. 11 

IV - participar de atividades voltadas para qualificacAo e 
requalificaçAo profissional, prornovidos pelo MunicIpio de Cabedelo, 
a fim de possibilitar o ingresso do(s) membro(s) da famulia 
beneficiária, pelo Programa CRED-CIDADAO, no mercado de 
trabaiho. 

Art. 12 Caberá ao Chefe do Poder Executivo, através da 
Secretaria de AcAo e InclusAo Social, a coordenaço, a gestAo e a 
operacionalizacao do Programa CRED-CIDADAO do MunicIpio de 
Cabedelo. 

Art. 13 Para a execuçAo do programa municipal de transferência 
Th de renda de que trata esta Lei serAo utilizados recursos oriundos do 

orcamento previsto para a Secretaria de Acäo e InclusAo Social, 
devendo o nümero de beneficiários ser compatibilizado corn o lirnite 
da dotacAo orcamentaria prevista para o referido programa. 

Art. 19 Ao servidor püblico, agente de órgào conveniado ou 
contratado, que concorra para o iticito previsto nesta Lei, inserindo ou 
fazendo inserir declaraçAo falsa ern documento que deva produzir 
efeitos a tItulo de recebimento de beneficio previsto nesta Lei, aplicar-
se-a, além das sançOes adrninistraiivas e penais cabIveis, as previstas 
na Lei Municipal n° 523/89. 
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Art. 20 ........................................................................................ 

Parágrafo ünico Enquanto a Instância de Controle Social nAo 
for criada, o controle disposto no caput será realizado pelo Conselho 
Municipal de Assisténcia Social, já constituldo no ãmbito do 
Municipio, desde que autorizado pela Secretaria de Açào e InclusAo 
Social." 

Art. 20.  Acrescenta a Lei n° 1.637. de 09 dejuiho de 2013,0 IflC1SO VI e 
o § 3° do Art. 5° e os Art. 20-A e 20-B do Art. 20: 

"Art. 50  ......................................................................................... 
Th 	

VI - F'amilias em situacAo de vulnerabilidade social. 

§ 30  As famIlias em situacão de vulnerabilidade social, 
mencionada será identificado por profissionais da area social o qual 
registrará o parecer social da situaco de vulnerabilidade social. 

Art. 20...................................................................................... 

Art. 20 -A. 0 MunicIpio, através da Secretaria de AçAo e 
InclusAo Social, criará e administrará banco de dados especifico para o 
programa CRED-CIDADAO, que disporá de dados de todos os 
membros em sua totalidade. 

Art. 20-B. 0 MunicIpio utilizará os dados do Cadastramento 
Unico para Programas Socials como indicador de FamIlias em 
situacAo de pobreza e extrema pobreza." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacâo, 

Paço Municipal de Cabedelo (PB). aos 25 de novembro de 2014; 192° 
da Independéncia, 125° da R4ptlica e 58° da Emancipacâo PolItica Cabedelense. 

~'QIT;VN VIANA FRANCA 


